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I - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA

A Associação Educacional do Vitória, mantonodora da Facuidado do Ciências da Saúdo
do Vitória, solicita ratificação do Parocor n® 416/98, no quo so roforo ao númoro do vagas totais
anuais.

Para tanto, comprova tor a Instituição organizado a sua infra-ostrutura para 60 (sossonta)
alunos no quo diz rospolto às salas do aula o para 40 (quaronta) alunos no quo concorno aos
laboratórios.

A Rolatora, considorando os tormos do Rolatório da Comissão Vorificadora o não aponas
a sua conclusão, opinara favoravolmonto a 50 (cinqüonta) vagas totais anuais, no turno diurno.

Analisando o ploito o os documontos com probatórios aprosontados pola Instituição, a
Rolatora, no ontanto, ondossa a conclusão do Rolatório da Comissão Vorificadora o rotifica o sou
voto, manifostando-so favorávol a autorização do curso do Odontologia, a sor ministrado poia
Facuidado do Ciências da Saúdo do Vitória, com 60 (sossonta) vagas totais anuais, distribuídas
om 2 (duas) turmas no turno diurno, poríodo intogral.

Brasília-DF, 5 do agosto do 1998.

Consoimoira Silko ̂ bor - Rolatora

II - DECISÃO DA CÂMARA J

A Câmara do Educação Suporior acompanha o voto da Rolatora.

Sala das Sossõos, \ ̂  do agost^o 1998.

Consolhoiros Hésio dbAlbuqu^orquo Çordoiro - Prosidonto

Roborto Cláudio Frota Bozorra - VicèTrosidonto
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